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ACÓRDÃO Nº.
SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA
COMARCA DE BELÉM/PA
REEXAME NECESSÁRIO Nº. 0032529-95.2011.8.14.0301
SENTENCIADO: ESTADO DO PARÁ
SENTENCIADO: MAX NEGRÃO FARIAS
SENTENCIANTE: JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA DA FAZENDA DE
BELÉM
RELATOR: DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES

EMENTA: REEXAME DE SENTENÇA. AÇÃO ORDINÁRIA PARA CONCESSÃO DO
ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO C/C PEDIDO RETROATIVO. POLICIAL
MILITAR. GRATIFICAÇÃO DE LOCALIDADE ESPECIAL E ADICIONAL DE
INTERIORIZAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA DIVERSA. SERVIDOR EXERCENDO
ATIVIDADE NO INTERIOR DO ESTADO TEM DIREITO AO ADICIONAL DE
INTERIORIZAÇÃO PREVISTO NO ART. 48, INCISO IV, DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL DO PARÁ E NO ART. 1° DA LEI ESTADUAL Nº 5.652/91. VENCIDA A
FAZENDA PÚBLICA O ARBITRAMENTO DOS HONORÁRIOS DEPENDE DA
APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ. INCIDÊNCIA DE JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA COM BASE NA LEI 9.494/97. SENTENÇA MANTIDA.
1.	O adicional de interiorização tem como fato gerador a prestação de serviço no interior do
Estado, neste conceito englobada qualquer localidade fora da região metropolitana de
Belém, definida pela Lei Complementar Estadual n° 27/1995.
2.	Não há que se falar em pedidos incompatíveis, já que são vantagens distintas, com
pressupostos de percepção absolutamente diferentes, não assistindo razão ao apelo do ente
Estatal.
3.	Vencida a Fazenda Pública, o arbitramento dos honorários depende da apreciação
equitativa do juiz.
4.	Tratando-se de condenação imposta à Fazenda Pública para pagamento de verbas de
natureza não tributária, os juros moratórios devem corresponder aos juros aplicados à
caderneta de poupança, consoante a regra do art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com redação dada
pela Lei 11.960/2009, e a correção monetária deve ser calculada segundo a variação do
IPCA.
À unanimidade de votos, confirmada em reexame necessário a sentença em questão.

Acordam os Desembargadores componentes da 1ª Câmara Cível Isolada do Egrégio
Tribunal de Justiça do Pará, à unanimidade, em reexame necessário, confirmar a sentença,
nos termos do voto do Desembargador Relator.

		1ª Câmara Cível Isolada do Tribunal de Justiça do Estado do Pará – 12 de setembro de 2016.
Exmo. Sr. Des. Leonardo de Noronha Tavares, Exma. Sra. Desa. Gleide Pereira de Moura,
Juiz Convocado Dr. José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Junior. Sessão presidida pela
Exma. Sra. Desa. Gleide
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Pereira de Moura.

LEONARDO DE NORONHA TAVARES
RELATOR

RELATÓRIO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES
(RELATOR):
Trata-se de Reexame Necessário em Ação Ordinária para concessão do Adicional de
Interiorização c/c pedido retroativo, referente ao decisum prolatado pelo juízo da 4ª Vara de
Fazenda Pública da Capital, que julgou
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procedente o pedido do autor para condenar o Estado do Pará ao pagamento das prestações
pretéritas do adicional de interiorização ao militar MAX NEGRÃO FARIAS respeitando o
limite máximo de 5 (cinco) anos anteriores à data de ajuizamento da demanda, acrescidos de
juros moratórios e correção monetária, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97. Condenou o
requerido/sucumbente ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da condenação.
Na origem, informou o requerente que faz jus ao recebimento do adicional de interiorização
pleiteado, tendo em vista a existência de lei específica a ser aplicada aos militares, Lei
5.652/91.
Asseverou que não há que se falar em impossibilidade de concessão do Adicional de
Interiorização sob o fundamento de que o autor já recebe gratificação de localidade especial
prevista no art. 16, da Lei Estadual nº 4.491/73, pois são institutos que possuem natureza
jurídica diversa, sendo que um não exclui o outro.
Sustentou que nesse caso não ocorreu propriamente a prescrição da ação, mas tão somente a
prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos de seu ajuizamento.
Colacionou jurisprudência que entende coadunar com a tese que defende.
O Ministério Público de 1° Grau entendeu que, por se tratar de interesse individual
disponível, não tem competência para atuar na causa, conforme fls. 33/34.
Sobreveio a sentença reexaminada, às fls. 33/38.
Não havendo recurso voluntário, foram os autos remetidos a esta Superior Instância para
Reexame Necessário.
Regularmente distribuído, coube-me a relatoria (fl.39).
Determinei a inclusão do feito em pauta de julgamento.
É o que importa relatar.
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EMENTA: REEXAME DE SENTENÇA. AÇÃO ORDINÁRIA PARA CONCESSÃO DO
ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO C/C PEDIDO RETROATIVO. POLICIAL
MILITAR. GRATIFICAÇÃO DE LOCALIDADE ESPECIAL E ADICIONAL DE
INTERIORIZAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA DIVERSA. SERVIDOR EXERCENDO
ATIVIDADE NO INTERIOR DO ESTADO TEM DIREITO AO ADICIONAL DE
INTERIORIZAÇÃO PREVISTO NO ART. 48, INCISO IV, DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL DO PARÁ E NO ART. 1° DA LEI ESTADUAL Nº 5.652/91. VENCIDA A
FAZENDA PÚBLICA O ARBITRAMENTO DOS HONORÁRIOS DEPENDE DA
APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ. INCIDÊNCIA DE JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA COM BASE NA LEI 9.494/97. SENTENÇA MANTIDA.
1.	O adicional de interiorização tem como fato gerador a prestação de serviço no interior do
Estado, neste conceito englobada qualquer localidade fora da região metropolitana de
Belém, definida pela Lei Complementar Estadual n° 27/1995.
2.	Não há que se falar em pedidos incompatíveis, já que são vantagens distintas, com
pressupostos de percepção absolutamente diferentes, não assistindo razão ao apelo do ente
Estatal.
3.	Vencida a Fazenda Pública, o arbitramento dos honorários depende da apreciação
equitativa do juiz.
4.	Tratando-se de condenação imposta à Fazenda Pública para pagamento de verbas de
natureza não tributária, os juros moratórios devem corresponder aos juros aplicados à
caderneta de poupança, consoante a regra do art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com redação dada
pela Lei 11.960/2009, e a correção monetária deve ser calculada segundo a variação do
IPCA.
5.	À unanimidade de votos, confirmada em reexame necessário a sentença em questão.

VOTO

		O EXMO. SR. DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES
(RELATOR):
Após examinar os autos é possível constatar a presença dos pressupostos de admissibilidade,
e que o decisum ora examinado está sujeito ao duplo grau de jurisdição obrigatório.
Antecipo que, a r. sentença não merece nenhum reparo por esta Corte Recursal.
Inicialmente, em relação ao direito do requerente à percepção do adicional de interiorização,
seu fundamento reside no art. 48, inciso IV, da Constituição Estadual do Pará nos seguintes
termos:
Art. 48. Aplica-se aos militares o disposto no art. 7°, VIII, XII, XVII, XVIII, XIX e XXV e
no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, da Constituição Federal, além de outros direitos
previstos em lei, que visem à melhoria de sua condição social e os seguintes:
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(...)
IV- adicional de interiorização, na forma da lei.
(...).

A Lei Estadual nº 5.652/91 regulamenta a vantagem da seguinte forma:
Art. 1°. Fica criado o adicional de Interiorização devido aos Servidores Militares Estaduais
que prestem serviço nas Unidades, Sub-Unidades, Guarnições e Destacamento Policiais
Militares sediados no interior do Estado do Pará, no valor de 50% (cinquenta por cento) do
respectivo soldo.
(...)
Art. 4°. A concessão do adicional previsto no artigo 1° desta Lei, será feita automaticamente
pelos Órgãos Competentes das Instituições Militares do Estado quando da classificação do
Policial Militar na Unidade do Interior.

Mediante a exegese da legislação acima colacionada, verifica-se que o militar que presta
serviço no interior do Estado do Pará tem direito ao adicional de interiorização na proporção
de até de 50% (cinquenta por cento), do respectivo soldo.
Como bem observado pelo juízo singular, no que se refere à gratificação de localidade
especial, sua previsão se encontra no art. 26, da Lei Estadual nº 4.491/73:
‘Art. 26. A gratificação de localidade especial é devida ao policial militar que servir em
regiões inóspitas, seja pelas condições precárias de vida, seja pela insalubridade.

Portanto, é evidente que os fatos geradores das vantagens acima referidas não se confundem,
podendo, inclusive, serem recebidas cumulativamente.
Com efeito, o adicional de interiorização tem como fato gerador a prestação de serviço no
interior do Estado, neste conceito englobada qualquer localidade fora da região
metropolitana de Belém, enquanto que a gratificação de localidade especial tem como fato
gerador o desempenho da função em regiões inóspitas, insalubres ou nas quais haja precárias
condições de vida.
O entendimento exposto vem sendo acolhido neste Tribunal, conforme o julgado a seguir:
MANDADO DE SEGURANÇA. ADICIONAL DE INTERIORIZAÇÃO LEI ESTADUAL
Nº. 5.652/91. PREJUDICIAL DE DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE
DIREITO. INOCORRÊNCIA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO DE INCORPORAÇÃO DO
ADICIONAL.
1. - Tratando-se de ato omissivo em que o direito do servidor não foi expressamente negado
pela Administração, não há falar em prescrição do próprio fundo de direito. Incidência da
Súmula 85/STJ.
2. - Em se tratando de relação de trato sucessivo, cujo marco inicial para Impetração do
mandamus se renova continuamente, não se opera a decadência disposta no art. 18 da lei
1.533/51.
3. - Gratificação e adicional são vantagens distintas, com finalidades diversas e concedidas
por motivos diferentes.
4. - Direito líquido e certo à incorporação do adicional de interiorização no percentual de
10% (dez por cento) por ano de exercício até o limite máximo de 100%, nos termos do art.
2º da Lei Estadual nº. 5.652/91. 5 - Segurança
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concedida.
(TJ-PA, Câmaras Cíveis Reunidas, Mandado de Segurança nº. 2008.3.011744, Rel. Desa.
Célia Regina de Lima Pinheiro, publicado no DJ em 08/06/2009).

Portanto, não há que se falar em pedidos incompatíveis, já que são vantagens distintas, com
pressupostos de percepção absolutamente diferentes.
Assim, correta a decisão a quo que determinou o pagamento do adicional ao
requerente/apelado, inclusive em relação aos valores retroativos a cinco anos.
Em relação ao valor fixado a título de honorários advocatícios, verifica-se correta a
fundamentação utilizada pelo magistrado, art. 20, § 4° do CPC, uma vez que a Fazenda
Pública foi vencida na causa, sendo o arbitramento dos honorários apreciado de forma
equitativa pelo juiz, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça.
Nesse sentido cito o julgado abaixo:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. ÓBICE DA SÚMULA N.º 07 DO STJ.
INAPLICABILIDADE APENAS QUANDO O VALOR É CONSIDERADO IRRISÓRIO
OU EXCESSIVO. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. APLICAÇÃO DO ART.
20, § 4.º, DO CPC, SEM VINCULAÇÃO NECESSÁRIA AO ART. 20, § 3.º, DO CPC. 1.
Conforme posicionamento consabido desta Corte, salvo as hipóteses excepcionais de valor
excessivo ou irrisório, não se conhece de recurso especial cujo objetivo é rediscutir o
montante da verba honorária fixada pelas instâncias de origem, a teor do enunciado n. 7, da
Súmula do STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 2.
Caso em que o valor da causa à época da fixação da verba (2010) era de R$ 200.000,00, de
modo que R$ 5.000,00 de honorários se aproximam de 2,5% do valor da causa. 3. A Corte
Especial do STJ firmou o entendimento no sentido de que nas causas em que for vencida a
fazenda pública, a verba honorária deve ser fixada com base no § 4.º do art. 20 do CPC, não
sendo obrigatória a observância dos limites previstos no § 3.º. Precedentes: AgRg nos
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO Nº 1.030.029 - SP, Corte Especial, Rel.
Min. Francisco Falcão, julgado em 01.04.2009; EREsp. Nº 637.565 - RS, Corte Especial,
Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 03.12.2008. 4. Agravo regimental não provido..
(STJ - AgRg no REsp: 1495466 SC 2014/0291720-4, Relator: Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 18/06/2015, T2 - SEGUNDA TURMA,
Data de Publicação: DJe 26/06/2015).

Destaco que, na lição de Nelson Nery Junior, o critério de equidade deve ter em conta o
justo, não vinculado à legalidade (Princípios do processo na Constituição Federal, 8ª edição,
2004).
Quanto ao disposto no art. 1°-F da Lei 9.494/97, entendo correta a sua aplicação, uma vez
que, a declaração de inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 5° da Lei
11.960/09 impôs um desmembramento entre os juros de mora, que por se tratar de verba de
natureza não tributária deve corresponder aos juros aplicados à caderneta de poupança (regra
do art. 1°-F da Lei 9.494/97), aplicados desde a citação, e a correção
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monetária que deverá ser calculada pelo INPC. Assim, não pode ser aplicado à Fazenda
Pública o percentual de juros previsto no Código Civil.
Nesse passo, por haver ficado patente, que assiste razão ao requerente MAX NEGRÃO
FARIAS deve ser mantida a sentença em questão.
Em Reexame Necessário, sentença confirmada, mantendo hígidos os termos e fundamentos
consignados pelo Juízo Singular.

Belém (Pa), 12 de setembro de 2016.

LEONARDO DE NORONHA TAVARES
RELATOR
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